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LEI N9 2.237 DE 02 DE SETEMBRO DE 1.986 
REDES SSsEsSEDrERr=c= ESnEnnaEnr=Es 

"Autoriza o Poder Executivo a contrair emprésti mo destinado a aquisição de veiculos, prestar - 
garantia e dã outras providências". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Municipio 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi- 
das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele: 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

. Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
contratar com o Banco do Estado de São Paulo S.hA., opera - 
ção de crédito até o montante de Cz$ 90.000,00 (noventa - 
mil cruzados), reajustado monetariamente, pela OTN, acr 
cido dos encargos contratuais, cujo prazo máximo para/amor 
tização não poderá ser superior a 42 (quarenta e do ) me 
ses, observadas as condições operacionais daquela metithi 
ção financeira, operação essa destinada a aquisigão de 02- 
(duas) ambulâncias para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art, 29 - Fica, outrossim, permitidgd ao Executi 
vo vincular ao instrumento contratual respectivo, para cum 
primento das obrigações previstas no artigo terlor, o — 
produto da arrecadação do Imposto Sobre Circúlação de Mex 
cadorias e/ou de outro que venha porventura hRubstituí-lo,- 
cabíveis ao Município, suficientes para resgonder pelo dê 
bito e de mais encargos contratuais decorrentes do finan - 
Siamento, bem como autorizar o Banco do Estado de São Pau 
lo S.A. a reter, receber e/ou compensar, ditetamente ou - 
nos ôrgãos ou estabelecimentos competentes,| aqueles recur- 
sos, até o limite das obrigações vencidas, ho tor assinado 

   
    

    

para tanto, poderes especiais no contrato qg 
ou em instrumento separado. 

e for assinado 

Art. 39 - O orçamento do Município consignará,- 
para cada exercicio, dotações suficientes do Pagamento do 
principal, reajuste monetârio, juros comissões e encargos- 
financeiros decorrentes da operação de crédito programada- 
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e realizada em consonância com a presente lei. 
$ 19 - O Orçamento Plurianual de Investimento - 

do Municipio. consignarã as dotações correspondentes à ope 
ração de crédito e & execução dos programas e projetos pre 
vistos nesta lei. 

$ 29 - As despesas decorrentes da presente lei. 
serao cobertas com dotações próprias do atual orçamento, - 
suplementadas se necessêrio. 

Art. 49 - Fica o Chefe do Poder Executivo auto- 
rizado a firmar contratos, aditivos, termos e outros ing - 
trumentos públicos ou particulares necessários à efetiva - 
ção da operação de crédito e ã outorga de garantias e pode 
res de que trata a presente lei. 

Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
sua publicação. : 

o Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrã - 
rlo., 

setembro de 1.986. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 02 de - 4 

 


